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sttMuLA: Abre um Cr&dito Especial de CR$ .
200.000,08 (Duzentos mil cruzeiros>
para fins que especifica, e cance-

N

1& Terba, e autoriza doaçao de matA
rial adquirido com o crMi to.

Fica aberto um Cr&dito Especial de CR$ 200.000,00 (Duzen-
tos mil cruzeiros), no corrente exercício, para cOllpra de
uma máquina de escrever, afim de ser doada ao Grupo Esco-

lar Alberto Santos Dumont, desta cidade,
.Para fazer face a despesa decorrente da presente Lei,-fi-

ca o Executivo Municipal, autorizado a cancelar igual im-
portâncià da verba 760-8.85-2-C do Orçamento ?1gente;

._ Fica o Executivo Hunicipal autorizado a doar referida ma.

quina de escrever, ao Grupo Escolar Alberto Santos DuIIont,

desta cidade,

Revogam-se as disposições ém contrário, entrando a pr~sente Lei
.. N

em v.l.gor na data de sua publ1caçao.

Edifício da Prefeitura Municipal de Apuc~

na, em 10 de setembro de 1.963

MARIO ROsa
"Prefeito lfiUdolpa1

BenGd1to ~t~sta Cr1velazo,

Diretor AdIII1nistral:!. w
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